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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 08/2026 
AUTORIA: Coutinho. 

CONCEDE TíTL LO DE HONRA AO 

MÉRITO AO SENHOR JORENILSO 

BUENO. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. 1° Em reconhecimento à sua conduta ilibada como cidadão macabuense nato, sua 

dedicação profissional e seu relevante trabalho social e evangelístico c esempenhado junto à 

comunidade e à Igreja Missão Quadrangular, fica concedido o Titulo de Honra ao Mérito ao 

Senhor Jorenilso Bueno. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cony tção de Macabu/RJ, de fevereiro de 2026. 

Cláudio Willians Ra /ho Neves Júnior (Coutinh 3) 
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ESTADO DC RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

JUSTIFICATIVA 

O homenageado, Jorenilso Bueno, é natural de Conceição de Maclbu, nascido em 25 de 
julho de 1969. Cidadão enraizado em nossa terra, reside no município desde o seu nascimento, 
dedicando sua vida e trabalho ao desenvolvimento local. 

Profissionalmente, atua como pedreiro, ofício que exerce com dig iidade e competência, 
contribuindo para a construção civil da nossa cidade. 

Sua trajetória é marcada por um forte engajamento religioso e social. É Presbítero na 
Igreja Missão Quadrangular, sob a liderança do Pastor Dominério Filho Nesta função, realiza 
um importante trabalho comunitário quinzenal, levando a mensagem dc evangelho e palavras 
de conforto às pessoas nas ruas e lares macabuenses. 

Além de sua vocação eclesiástica, Jorenilso destaca-se pelo espírito solidário e 
comunitário. É um cidadão ativo, sempre preocupado com o bem-estar da vizinhança, ajudando 
amigos em momentos de necessidade e atuando como uma voz que reivindica melhorias 
constantes para o seu bairro e para a sua comunidade. Sua vida é um exemplo de fé, trabalho e 
cidadania. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATP/0 
CÂMARA MUNiC1PAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

REQUERIMENTO 

Considerando estar expresso no Art. 78 do Regimento Interno da Câmara que: 

Art. 78 - Somente serão dispensados os pareceres das Comissões por deliberação do 
Plenário, mediante requerimento escrito de Vereador ou solicitação do Presidente da 
Câmara por despacho nos autos quando se tratar de proposição colocada em regime de 
urgência especial, na forma do art. 143 ou em regime de urg ncia simples, na forma do 
art. 144 e seu parágrafo único. 

Considerando, conforme Mensagem do Projeto em tela, que o presente tramita em regime 

de urgência; 

Requeiro sejam dispensados os pareceres das Comissões por deliberação do Plenário. 

Conceição de Macabu/RJ,  O  /  03 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAC DE MACABU 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 08/2026 
AUTORIA: Coutinho. 

CONCEDE TITILO DE HONRA AO 
MÉRITO AO SENHOR JORENILSO 
BUENO. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. 1° Em reconhecimento à sua conduta ilibada como cidadão macabuense nato, sua 

dedicação profissional e seu relevante trabalho social e evangelístico desempenhado junto à 

comunidade e à Igreja Missão Quadrangular, fica concedido o Titulo de Honra ao Mérito ao 

Senhor Jorenilso Bueno. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Marco A 
Presi 

Conce ão de Macabu/RJ. li de março de 2026. 

o Oliveira da Silva 
e da Câmara 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇA 

OFÍCIO/GP/CMCM N.° 31/2026 
PREZADO SENHOR 
EMANOEL DE O. BARCELOS 
EDITOR CHEFE DO DIÁRIO OFICIAL 

DE MACASU 

Conceção de Macabu/IJ, 16 de março de 2026. 

Assunto: Encaminhamento de Resoluções Legislativas para Publicaçã 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encamir lar a Vossa Senhoria as 

Resoluções Legislativas n° 01/2026 a 39/2026, as quais foram devidamarite aprovadas na Sessão 

Ordinária, para que sejam providenciadas as publicações no Diário Oficial do Município. 

Informo que os arquivos correspondentes serão enviados ao e,

periódico, a fim de garantir a devida inserção. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada esti 

Atenci te, 

Marco Ant n weira da Silva 
Presidente d Câmara 

Biênio 2025-2026 

-nail oficial do referido 

a e consideração. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONC.tIÇ50 DE ta A t. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N' 0812026 

iTORIA: Coutinho. 
/NCEDE TITULO DE HONRA AO MÉRITO AO SENHOR JORENILSO 

IENO. 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

I" Em reconhecimento à sua conduta ilibada como cidadão macabuense 

, o, sua dedicação profissional e seu relevante trabalho social e evangelístico 

2mpenhado junto à comunidade e à Igreja Missão Quadrangular. fica 

..edido o Título de Honra ao Mérito ao Senhor Jorenilso Bueno. 

Fsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 11 de março de 2026. 

Marco Antônio Oliveira da Silva 

Presidente da Câmara 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 10/2026 

Tião da Usina. 
"EDF TÍTULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO SENHOR 

CiLAS MAGELA GAZETO. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

t t. P' Em reconhecimento à sua dedicação de mais de vinte anos à 
¡unidade macabuense, onde reside, formou família e exerce atividade 
,resarial, fica concedido o Título de Cidadão Macabuense ao Senhor 
•1las Magela Gazeto. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 11 de março de 2026. 

Marco Antônio Oliveira da Silva 
Presidente da Câmara 

(.4mARA. MUNICIPAL DE CONCtIÇA0 LE 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 12/2026 
Tião da Usina. 

k DE TITULO DE CIDADÃO MACABUENSE AO DOUTOR 
sTO ALAN DE JESUS SANTOS. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
:1. 1 Em reconhecimento à sua atuação como médico, que desde 2012 
, ta relevantes serviços à população de Conceição de Macabu, sendo 
-teiro na realização de ecocardiograrna no município e contribuindo 
uiticativamente para o diagnóstico e acompanhamento das doenças 
!dicas, exercendo sua profissão com dedicação, ética e compromisso, fica 
-edido o Título de Cidadão Macabuense ao Doutor Fausto Alan de Jesus 

(AMARA tr5 Li ,C Al DE CON.CEIÇA0 DE MACAUJ 

RESOLUÇÃO L EGISLATIVA N° 09/2026 

AUTORIA: Tião da Usina. 

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO À SENHORA ALINE 

FIDALGO DAUMAS TAVARES. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. 10 Em reconhecimento à sia relevante atuação no fortalecimento 

comércio, do turismo e do desem olvimento econômico regional, bem ce 

pelos serviços prestados à sociedade macabuense, fica concedido o Tini 

Honra ao Mérito à Senhora Aline Fidalgo Daumas Tavares, Seca 

Municipal de Turismo; Presidene do Sindicato do Comércio Varcji : 

Conceição de Macabu, Quissamã e Carapebus: Representante do Sim,: 

nos municípios de Conceição de Macabu. Quissamã e Carapebus; Presiu, 

da Associação Comercial. Industrial e Agropecuária de Conceiçãi,

Macabu; Diretora e Conselhe ra da Fecomércio RJ: Empresán:,

Comerciante, proprietária da Deccre Móveis. 

Art. 2" Esta Resolução entra em v gor na data de sua publicação. 

Conceição de Mactou/RJ, 11 de março de 2026. 

Marco Antônio Oliveira da Silva 

Presid ride da Câmara 

CONCEICAO DE MACABD 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 11/2026 
AUTORIA: Tião da Usina. 
CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO AO SENHOR AUREO 
LÍDIO MOREIRA RIBEIRO. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. 1" Em reconhecimento à sua trajetória na vida pública e à sua atu 
como Deputado Federal pelo EstNio do Rio de Janeiro, destacando-se 
compromisso com o desenvolvirrento dos municípios fluminenses e 

constante apoio à Conceição de M icabu por meio de iniciativas, articulu 
e destinação de recursos que contr buem para o progresso da cidade e pa. 

melhoria da qualidade de vida di população, fica concedido o Titulo 
Honra ao Mérito ao Senhor Áureo Adio Moreira Ribeiro. 
Art. 2" Esta Resolução entra em vi r na data de sua publicação. 

Conceição de Macal u/RJ, 11 de março de 2026. 

Marco Antônio Oliveira da Silva 
Presidente da Câmara 

C NI.C.M 
Secretaria, 

Prccesso n°  w4-1.4144
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" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Conceição de Macabu/RJ, 11 de março de 2026. 

Marco Antônio Oliveira da Silva 
Presidente da Câmara 


